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Estado de Malo do Sul

PROJE20 LF,I 014/96

SÚMULA: Autoriza 0 Poder

tivo Mtmicipal a Contrair

préstino ü2tecipa9ãO da re—
ceita.

APARECIDO Presidente da ae

lica—MS, no ugo de suas atribuições que lhe Conferidas
Lei, faz saber que a Camara lunicipaa aprovou o seguinte

de

Caj 0 Poder Executivo Municipal, autorizado a realizar dun
t Instituições do Pafs, Operação de

teci pação da Receita até 0 de R$
50050,00 (Cinquenta Reais)

O do empregtino, aci:na referido, efetuado em

09 (nove) parcalaz.

lei entrará vigor na data de publicação,
dag aa diaposiç3es em

DA MUT(ICIPE ANGfLICA—MS
22 e J eiro de 99$

JOÃO
T ARIO


